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Órgão: Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional/Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do

Parnaíba

RESULTADO JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90018/2025

Processo nº : 59500.002450/2025-13-e:

A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF,

comunica aos interessados no Pregão Eletrônico nº 90018/2025 - que tem por objeto: " Fornecimento,

transporte, carga e descarga de Tratores de Esteira, por sistema de registro de preços - SRP, destinados ao

atendimento de diversos municípios na área de atuação da Codevasf nos Estados do Goiás (9ª/SR),

Tocantins (10ª/SR), Amapá (11ª/SR), Rio Grande do Norte (12ª/SR), Paraíba (13ª/SR), Ceará (14ª/SR),

Pernambuco (15ª/SR) e Minas Gerais (16ª/SR), Pará e Distrito Federal (Sede), distribuídos em 10 itens.",

conforme termo de julgamento, peça 71, que declarou vencedora as empresas: TRIUNFO COMERCIAL E

SERVICOS LTDA - ME, CNPJ: 28.739.782/0001-02, para os itens 5, 8 e 10 no valor de R$ 9.487.720,00 (nove

milhões, quatrocentos e oitenta e sete mil e setecentos e vinte reais); VANPRIME COMERCIO E

EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ: 08.601.480/0001-58, para os itens 1, 2 e 3 no valor de R$7.459.000,00 (sete

milhões, quatrocentos e cinquenta e nove mil reais); BAWSE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ:

45.660.398/0001-20, para os itens 4 e 6 no valor de R$8.646.550,00 (oito milhões, seiscentos e quarenta e

seis mil, quinhentos e cinquenta reais); MPM COMERCIO DE MAQUINAS, PEÇAS E SERVICOS LTDA, CNPJ:

07.734.903/0001-45, para os itens 7 e 9 no valor de R$10.748.00,00 (dez milhões, setecentos e quarenta e

oito mil reais); perfazendo a ata o valor global de R$ 36.341.270,00 (trinta e seis milhões, trezentos e

quarenta e um mil, duzentos e setenta reais), conforme documentos de realização do processo licitatório,

disponíveis em: https://licitacoes.codevasf.gov.br/.

Em 16 de outubro de 2025

LUCAS FELIPE DE OLIVEIRA

Diretor - Presidente da CODEVASF
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